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Teor da Comunicação
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA RECURSO ESPECIA
L Nº 1004103-45.2026.8.11.0000 RECORRENTE(S): EDGAR RICARDO DE OLIVEIRA RECORRIDA(S): MINIST
ERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO Trata-se de Recurso Especial interposto por EDGAR RICARDO 
DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra acórdão const
ante do id. 351082862. O recorrente sustenta a ocorrência de violação aos artigos 1º, 40, 41, 52 e 84, § 4º, todos da Lei 
de Execução Penal. Em arremate, alega ofensa aos artigos 1º, inciso III, 5º, inciso III e XLIX, ambos da Constituição Fe
deral. Foram apresentadas contrarrazões no id. 357364899. É o relatório. Decido. Violação da Constituição Federal - Vi
a inadequada Conforme se depreende da dicção dos artigos 102, III, e 105, III, ambos da Constituição Federal, não é po
ssível a arguição de ofensa a dispositivo constitucional em sede de recurso especial, sob pena de usurpação de competên
cia do Supremo Tribunal Federal, pois ao Superior Tribunal de Justiça compete apenas pacificar a interpretação dada a 
dispositivo de tratado ou de lei federal. Confira-se: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ES
PECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A
FUNDAMENTO CONTIDO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF.EXAME DE DISPOSITIVOS CON
STITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. ARGUMENTAÇÃO DISSOCIADA. SÚMULA 
284/STF. OFENSA A NORMA INFRALEGAL. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. P
ROVAS DOS AUTOS QUE NÃO EVIDENCIAM A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. (...) 4. Nos ter
mos do art. 105, inciso III, da Constituição da República, o recurso especial é destinado tão somente à uniformização da
interpretação do direito federal, não sendo a via adequada para a análise de eventual ofensa a dispositivos constitucionai
s, cuja competência pertence ao STF. 5. Razões recursais dissociadas da fundamentação adotada pelo acórdão recorrido.
Incidência da Súmula 284 do STF. (...) 9.Agravo interno não provido”. (AgInt no REsp n. 2.003.755/RJ, relator Ministr
o Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 24/11/2022). Em análise ao caso concreto, verif
ica-se que a parte recorrente alegou violação aos artigos 1º, inciso III, 5º, inciso III e XLIX, ambos da Constituição Fede
ral, cujo exame é vedado nesta via, conforme visto acima, o que obsta a sua admissão neste ponto. Do permissivo previs
to no art. 105, III, ‘c’, da CF/1988. Nos termos do art. 105, III, alínea ‘c’, da Constituição Federal, o Recurso Especial é
cabível para impugnar decisões que atribuam à lei federal interpretação divergente daquela conferida por outro tribunal. 
A verificação da divergência pressupõe a demonstração da ocorrência de similitude fática, da incidência da mesma norm
a federal e da existência de interpretação jurídica conflitante. Essa demonstração exige a realização do cotejo analítico, c
onsistente na exposição pormenorizada e efetiva das situações de fato, de direito e da divergência interpretativa entre o a
córdão recorrido e o acórdão paradigma. Nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI
AL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CA
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DASTROS DE INADIMPLENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. COTEJO ANALÍTIC
O NÃO EFETUADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. De acordo com o disposto no art. 1.029, § 1º,
do CPC/2015, c/c art. 255, § 1º, do RISTJ, a demonstração da divergência exige não apenas a transcrição da ementa ou 
voto do acórdão paradigma, mas que o recorrente realize o devido cotejo analítico entre o aresto recorrido e o divergent
e, com a explicitação da identidade das situações fáticas e a interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de le
gislação infraconstitucional, o que não ocorreu. 2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a alega
ção de dissídio jurisprudencial deve estar pautada na citação de dispositivo da legislação federal a que se tenha conferid
o interpretação diversa pelo aresto impugnado, sob pena de configurar-se deficiência na fundamentação. 3. Agravo inter
no improvido. (AgInt no Agravo em Recurso Especial n. 2.221.170- MS – Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – Terceira
Turma – j. 13-2-2023 – DJe 16-2-2023 – sem destaque no original). Partindo dessas premissas, observa-se que o Recorr
ente deixou de efetuar o exame comparativo da divergência jurisprudencial e da similitude fática entre o caso presente e 
o denominado paradigma, sendo insuficiente, para fins analíticos, a simples transcrição de ementas ou a juntada do acór
dão paradigma. A circunstância impede a admissão do recurso. Da consonância entre o acórdão recorrido e o posiciona
mento do Superior Tribunal de Justiça. Nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, o Recurso Especial é cabív
el para impugnar decisões que contrariem tratado ou lei federal ou que divirjam da interpretação de lei federal adotada p
or outro tribunal. Consoante à doutrina, o Recurso Especial destina-se exclusivamente à apreciação de questões de direit
o federal infraconstitucional — as denominadas federal questions (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de dire
ito processual civil, v. V, São Paulo: Malheiros/JusPodivm, 2022, p. 271). No caso dos autos, o Recorrente alega ofensa
aos artigos 1º, 40, 41, 52 e 84, § 4º, todos da Lei de Execução Penal, cuja irresignação alude sobre a ilegalidade do isola
mento prisional prolongado, sem fundamentação concreta a fim de sustentar a segregação, razão pela qual postula a tran
sferência do raio 8 para área de convívio comum da Penitenciária Central do Estado. No entanto, observa-se que o enten
dimento do órgão fracionário deste Tribunal sobre o tema vertido está em consonância com a jurisprudência pacífica do 
STJ, mormente porque a decisão utilizou fundamentação idônea, à medida que justificou a segregação do recorrente em 
isolamento, em razão da alta periculosidade, ser integrante de facção criminosa, além disso, elucidou que a submissão a
o convívio comum, acarretaria risco à segurança pública. A propósito do tema, é o entendimento: DIREITO PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO
DE REGIME E LIVRAMENTO CONDICIONAL. EXAME CRIMINOLÓGICO. REQUISITO SUBJETIVO. HISTÓ
RICO PRISIONAL E VÍNCULO COM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. HABEAS CORPUS COMO VIA INADEQU
ADA PARA REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I. CASO EM EXAM
E (...) 10. Reconheceu-se, com base em relatórios da Diretoria-Geral de Polícia Penal, que há indícios de que o apenado 
integra ou mantém vínculo com organização criminosa de alta periculosidade, circunstância que ensejou sua custódia e
m estabelecimentos de segurança máxima e que, aliada ao restante do histórico prisional, constitui elemento concreto ap
to a revelar risco à sociedade e a justificar o indeferimento dos benefícios executórios. (...) Dispositivos relevantes citad
os: CF/1988, art. 5º, XL; CP, art. 2º; CP, art. 83, III, "a" e "b"; Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), arts. 112 e 1
22; Lei n. 12.850/2013, art. 2º, § 9º; Lei n. 14.843/2024; Súmula Vinculante n. 26/STF; Súmula n. 439/STJ; Súmula n. 
441/STJ. Jurisprudência relevante citada: STJ, HC 869.709/RS, Min. Daniela Teixeira, Quinta Turma, j. 10.12.2024, DJ
e 17.12.2024; STJ, AgRg no HC 665.982/SP, Min. Jesuíno Rissato (Des. Conv. TJDFT), Quinta Turma, j. 17.08.2021, 
DJe 24.08.2021; STJ, AgRg no HC 906.318/RJ, Min. Messod Azulay Neto, Quinta Turma, j. 06.08.2024, DJe 19.08.20
24; STJ, AgRg no HC 806.925/SP, Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, j. 29.05.2023, DJe 31.05.2023; STJ,
AgRg no HC 498.061/SP, Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, j. 06.06.2019, DJe 18.06.2019; STJ, AgRg no HC 
810.754/SP, Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, j. 11.04.2023, DJe 14.04.2023; STJ, REsp 1.970.217/M
G (Tema Repetitivo 1.161), Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, DJe 01.06.2023; STJ, AgRg no REsp 1.947.444/RS, 
Min. Messod Azulay Neto, Quinta Turma, j. 02.04.2024, DJe 10.04.2024; STJ, AgRg no HC 849.841/SP, Min. Jesuíno
Rissato (Des. Conv. TJDFT), Sexta Turma, j. 15.04.2024, DJe 18.04.2024; STJ, AgRg no HC 821.113/SP, Min. Laurit
a Vaz, Sexta Turma, j. 26.06.2023, DJe 29.06.2023. (AgRg no RHC n. 217.935/GO, relator Ministro Joel Ilan Paciornik
, Quinta Turma, julgado em 18/3/2026, DJEN de 23/3/2026.) [Destaquei] DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAV
O REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA 
SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL P
ARA SOLICITAR A TRANSFERÊNCIA OU RENOVAÇÃO DA PERMANÊNCIA. ALTA PERICULOSIDADE DO
APENADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. AGRAVO DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME (...) III. RAZÕES DE
DECIDIR 3. A jurisprudência do STJ é pacífica ao afirmar que não compete ao Juízo Federal reavaliar os fundamentos 
apresentados pelo Juízo Estadual para a inclusão ou permanência de preso em estabelecimento de segurança máxima, ca
bendo exclusivamente ao juízo estadual a declaração da excepcionalidade da medida. 4. A manutenção do custodiado n
o Sistema Penitenciário Federal encontra fundamento em sua liderança dentro da organização criminosa Comando Ver
melho Rogério Lemgruber (CVRL-PA), além da alta periculosidade e influência sobre outros internos, o que justifica a 
permanência em presídio federal, conforme a Lei n. 11.671/2008. 5. O bom comportamento do apenado no presídio fed
eral não é suficiente para justificar seu retorno ao sistema penitenciário estadual, onde a sua presença poderia desestabili
zar a ordem e a segurança pública, conforme elementos apresentados pelo Juízo suscitante. 6. A decisão monocrática ag
ravada está de acordo com a jurisprudência da Terceira Seção do STJ, que prevê que a renovação da permanência do pre
so no sistema federal é justificada pela continuidade dos fundamentos que ensejaram a transferência, não sendo necessár



ia a apresentação de fatos novos. IV. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no CC n. 206.385/PA, relator
a Ministra Daniela Teixeira, Terceira Seção, julgado em 12/2/2025, DJEN de 17/2/2025.) [Grifei] DIREITO PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DE PRESO ENTRE UNIDADES. ALEGAÇÃO 
DE VIOLAÇÃO A RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. INADMISSIBILIDADE DE RECUR
SO ESPECIAL. ATO INFRALEGAL. TRANSFERÊNCIA NEGADA POR RAZÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
CHEFE DE FACÇÃO CRIMINOSA. SÚMULA 7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME
(...) III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O Superior Tribunal de Justiça entende ser incabível o recurso especial fundado em s
uposta ofensa a atos normativos infralegais, como resoluções, portarias e recomendações, por não se enquadrarem no co
nceito de "tratado ou lei federal", conforme exige o art. 105, III, da Constituição da República. 4. A jurisprudência do S
TJ é pacífica ao afastar a admissibilidade de recurso especial que veicule tese fundada exclusivamente em atos normativ
os do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, como a Resolução nº 404/2021, por não se tratar de lei federal. 5. O acórdão 
recorrido fundamentou-se na periculosidade do sentenciado, seu perfil de liderança em facções criminosas e nas condiçõ
es estruturais e de superlotação da unidade de destino para negar a transferência. A reapreciação das provas que levaram
ao indeferimento da transferência do preso encontra óbice na Súmula 7 do STJ, que veda o reexame do conjunto fático-
probatório na via especial. (...) (AgRg no AREsp n. 2.932.900/SE, relator Ministro Carlos Cini Marchionatti (Desembar
gador Convocado TJRS), Quinta Turma, julgado em 12/8/2025, DJEN de 20/8/2025.) [Destaquei] Constata-se, portanto
, que o acórdão recorrido está em consonância com o atual entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o q
ue atrai a incidência da Súmula n. 83/STJ (Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida). Dessa forma, impõe-se o reconhecimento da inadmissibilid
ade do Recurso Especial. Dispositivo Ante o exposto, inadmito o Recurso Especial, com fundamento no artigo 1.030, V
, do CPC. Intime-se. Cumpra-se. Cuiabá/MT, data registrada no sistema. Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho Vice-Pr
esidente do Tribunal de Justiça

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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